14.3.

14 .4.

Os candidatos que preencham as condi¢des previstas no nimero anterior podem, nos
termos do disposto do n.° 3 do artigo 36.° da LTFP, afastar, mediante declaragéo
expressa no formulario de candidatura, a aplicagdo da Avaliagdo Curricular e da
Entrevista de Avaliagdo de Competéncias, optando pela realizagdo da Prova de

Conhecimentos e da Avaliagdo Psicoldgica.

Para além dos métodos de selegdo obrigatérios, no caso dos candidatos em que os
métodos a aplicar sdo a Prova de Conhecimentos e a Avaliagéo Psicoldgica, é adotada,
como método de selegdo facultativo, a Entrevista de Avaliagdo de Competéncias, de
acordo com o disposto no n.° 4 do artigo 36.° da LTFP e no n.° 2 do artigo 18.° da

Portaria.

15.A Prova de conhecimentos (PC) visa avaliar os conhecimentos académicos e/ou

profissionais e a capacidade para aplica-los a situagbes concretas no exercicio de

determinadas fungdes, incluindo o adequado conhecimento da lingua portuguesa.

15.1.

15.2.

15.3.

15.4.

15.5.

A Prova de Conhecimentos sera aplicada numa plataforma em formato online, em dia e

hora a definir.

Para candidatos com deficiéncia comprovada que solicitem condigbes especiais para a
realizagdo da Prova de Conhecimentos, pode ser concedido um alargamento, até ao

limite maximo de 30 (trinta) minutos.

Durante a realizagdo da prova é permitida a consulta de legislagdo, nao sendo
admissivel a consulta de qualquer outra documentagdo em formato digital, nem a
utilizagdo de telemoéveis, computadores portateis ou qualquer outro aparelho eletrénico

ou computadorizado.

Os candidatos devem fazer-se acompanhar de documento identificativo/cartdo de

cidad&o para confirmagéo da identidade no momento da realizagao da prova.

A Prova de Conhecimentos incide sobre conteudos de enquadramento genérico e
especifico, diretamente relacionados com as exigéncias da fungéo, tendo por base os
temas e diplomas legais, os quais devem ser considerados com as alteragdes e na

redagao vigentes a data da realizagdo da prova.

16. Avaliagdo Psicol6gica (AP), visa avaliar as aptidoes, caracteristicas de personalidade e

competéncias comportamentais dos candidatos, estabelecendo um prognéstico de adaptagao

as exigéncias dos postos de trabalho a ocupar, tendo como referéncia o perfil de

competéncias previamente definido, podendo comportar uma ou mais fases e € avaliada

através das mengoes classificativas de Apto e Nao Apto.
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18.

16.1. Atenta a especificidade deste método de selegdo e a competéncia técnica necessaria
para a sua aplicagdo, seré efetuada por uma entidade especializada, nos termos dos
n.° 2 e 3 do artigo 17.° da Portaria, sendo garantida e observada a privacidade dos
elementos e resultados perante terceiros que ndo o préprio candidato, sob pena de
quebra de sigilo.

16.2. Atendendo ao disposto na subalinea ii) da alinea b) do n.° 2 do artigo 20.° da Portaria, o
resultado da avaliagdo psicologica tem uma validade de 24 meses contados da data de
homologagéo da lista de ordenagéo final, podendo, durante esse periodo, o resultado
ser aproveitado para outros procedimentos de recrutamento para postos de trabalho

idénticos realizados pela mesma entidade avaliadora ou pela DGAEP.

16.3. Sera realizada avaliagdo psicolégica aos dois primeiros classificados na prova de
conhecimentos, de modo a garantir que, se o primeiro classificado obtiver mengéo de

Nao Apto ou n&o aceitar o lugar ha um outro candidato em condigdes de o assumir.

16.4. A avaliagéo psicologica sera realizada sobre uma plataforma em uso, para o efeito, pela
DGAEP.

A Avaliagéo Curricular (AC), visa aferir os elementos de maior relevancia para o posto de
trabalho a ocupar, designadamente a habilitagado académica (HA), a experiéncia profissional
(EP), a formagéo profissional (FP) (considerando as agdes de formacdo e aperfeicoamento
profissional relacionadas com as exigéncias e as competéncias necessarias ao exercicio das
fungbes correspondentes, designadamente na area da psicologia e orientagdo em contexto
escolar, e realizadas nos ultimos cinco anos) e a avaliagdo de desempenho (AD) (relativa aos
ultimos 2 (dois) ciclos avaliativos em que o candidato cumpriu ou executou atribuigéo,

competéncia ou atividade idénticas as do posto de trabalho a preencher).

17.1. Este método sera valorado numa escala de 0 a 20 valores, com valoragdo até as

centésimas.

A Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (EAC), visa obter informagdes sobre
comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competéncias consideradas
essericiais para o exercicio da funcdo, seré realizada por um técnico habilitado com formagao
para o efeito e basear-se-a num guido de entrevista composto por um conjunto de questdes
diretamente relacionadas com o perfil de competéncias definido, nos termos da Portaria n.°
236/2024/1, de 27 de setembro. Cada competéncia é avaliada através de trés
comportamentos associados, pontuados individualmente numa escala de 1 (insuficiente), 3
(conforme ao padréao) ou 5 (excede o padréo), nos termos do artigo 4.° da referida Portaria. A
valoragéo de cada competéncia é determinada pela aplicagéo da grelha constante no Anexo Il
da Portaria n.® 236/2024/1, seguindo as seguintes regras:



19.

20.

a) Se nenhum dos comportamentos for pontuado com 1, a competéncia assume o valor

mais frequente entre os comportamentos (3 ou 5);

b) Se apenas um dos comportamentos for pontuado com 1, a competéncia assume o

valor 3;

c) Se dois ou mais comportamentos forem pontuados com 1, a competéncia assume o

valor 1.

18.1. A classificagdo final da EAC resulta da média aritmética das valoragdes das
competéncias avaliadas, convertida para a escala de 0 a 20 valores mediante

multiplicagédo pelo fator 4, nos termos do n.° 1 do artigo 21.° da Portaria n.° 233/2022, de

9 de setembro.

18.2. Por cada EAC sera elaborada uma ficha individual contendo o resumo dos temas
abordados, nomeadamente as competéncias em avaliagéo, respetivos comportamentos
associados e a classificagdo obtida em cada competéncia, devidamente fundamentada.

Nos termos do disposto no artigo 19.° da Portaria, os métodos de selegéo seréo aplicados em
momentos diferentes, de forma faseada, tendo em consideragdo a imprevisibilidade do
nimero de candidatos ao presente procedimento e as condigdes técnicas e fisicas existentes
para cabal aplicagdo dos mesmos podendo aplicar-se o segundo método de selecéo apenas a
parte dos candidatos aprovados no método anterior, a convocar por conjunto sucessivos de 10
(dez) candidatos, por ordem decrescente de classificagéo, respeitando a prioridade legal até a

satisfagéo das necessidades do servigo.

Classificagdo final: A Classificagdo Final (CF) sera expressa numa escala de 0 a 20 valores,
considerando-se a valoragéo até as centésimas, de acordo com a especificidade de cada

método, e resulta da aplicagdo das seguintes formulas finais:
a) Para os candidatos a que se apliquem os métodos de selegdo previstos no ponto 14.1:
CF = (PC x 70%) + (EAC x 30%)

O método AP nao é considerado para o célculo da classificagéo final, atendendo a
que nos termos do n.° 2 do artigo 21.° da Portaria, este método é apenas avaliado

através das mengdes classificativas de Apto e Nao Apto.
b) Para os candidatos a que se apliquem os métodos de selegdo previstos no ponto 14.2:

CF = (AC x 70%) + (EAC x 30%)



21.

22.

23.

24.

25.

26.

27

Em que:
CF = Classificagdo Final
PC = Prova de Conhecimentos
AP = Avaliagdo Psicoldgica
AC = Avaliagéo Curricular

EAC = Entrevista de Avaliagdo de Competéncias

Cada método de selegdo é eliminatério, sendo excluidos os candidatos gue nao
comparecerem a qualquer um desses métodos ou que obtenham uma classificagéo inferior a
9,5 valores ou a mengdo de Ndo Apto num deles, ndo lhes sendo aplicado o método de

selegdo seguinte.

Os candidatos admitidos serdo convocados através de e-mail, para a realizagdo dos métodos
de selegdo, com indicagéo do dia, hora e local, nos termos previstos no n.° 3 do artigo 16.° da
Portaria.

Nos termos do n.° 4 do artigo 16.° da Portaria, os candidatos excluidos serdo notificados para

a realizagdo da audiéncia prévia, nos termos do Cédigo do Procedimento Administrativo.

A publicitagao dos resultados obtidos em cada método de selegéo é efetuada através de lista,
ordenada alfabeticamente, afixada em local visivel e publico das instalagées do Agrupamento

de Escolas D. Dinis e disponibilizada na sua pagina eletrénica: https://aeddinis-quarteira.pt.

Considerando a aplicagéo faseada dos métodos de selegdo, os candidatos aprovados em
cada método s@o convocados via enderego eletronico, para a realizagdo do método seguinte
nos termos estabelecidos no n.° 2 do artigo 22.° da Portaria, tendo em conta o disposto na

alinea b) do n.° 1 do artigo 19.° da Portaria.

As atas contendo os parametros de avaliagdo e respetiva ponderagdo de cada um dos
métodos de selegdo a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoragao final do método,
380 publicitados na pégina eletrénica: https://aeddinis-quarteira.nt.

Lista de ordenagéo final:

27.1. E elaborado um projeto de lista de ordenacéo final dos candidatos aprovados. Em
situagoes de igualdade de valoragéo na ordenacéo final, aplica-se o disposto no artigo
24.° da Portaria, para a ordenagéo preferencial dos candidatos.

27.2. O projeto de lista de ordenagao final é notificado aos candidatos, para audiéncia dos

interessados.



28.

29.

30.

31.

27.3. A lista unitaria de ordenagdo final dos candidatos, apés homologagéo do Diretor do
Agrupamento de Escolas D. Dinis, é afixada em local visivel e publico das instalagdes
do Agrupamento de Escolas D. Dinis e disponibilizada no seu sitio da internet, sendo
ainda publicado, por extrato, um aviso na 2.2 Série do Didrio da Republica, com
informag&o sobre a sua publicitagéo, nos termos do n.° 4 do artigo 25.° da Portaria. Da
referida homologagédo sdo notificados os candidatos, incluindo os excluidos no decurso
da aplicagdo dos métodos de selegdo, em cumprimento do disposto no n.° 3 do artigo
25.° da Portaria.

Audiéncia dos interessados: O exercicio do direito de participagdo deve ser efetuado através
do preenchimento do formulério de utilizagéo obrigatéria, disponivel para este efeito na pagina
eletrénica do Agrupamento de Escolas D. Dinis e enviado para o enderego eletronico

pessoal@aeddinis-quarteira.pt.
Composigéo do juri do procedimento:
Presidente — Susana Inacio, Técnica Superior no Quadro da Camara Municipal de Loulé;

1.° Vogal efetivo — Ana Paula Teixeira da Silva de Sousa Coelho, Subdiretora, que substituira

o Presidente nas suas auséncias e impedimentos;
2.° Vogal efetivo — Brigida Casa Nova Coelho, Coordenadora dos Diretores de Turma;
1.° Vogal suplente — Joana Filipa Andrade Costa, Adjunta do Diretor;

2.° Vogal suplente — Elsa Maria Baeta Pinchete, Coordenadora TEIP.

29.1. O juri pode socorrer-se de outros elementos/Entidades para a realizac&o de alguns dos

métodos de selecdo que, dada a sua especificidade, assim o exijam.

29.2. O presente procedimento concursal tem caracter urgente, prevalecendo as fungdes

proprias do jari sobre quaisquer outras, de acordo com o artigo 10.° da Portaria.

No caso de resultar da lista de ordenac&o final, devidamente homologada, um numero de
candidatos aprovados superior aos dos postos de trabalho a ocupar, serd constituida uma
reserva de recrutamento interna, valida pelo prazo maximo de 18 (dezoito) meses contados
desde a data de homologagdo da referida lista, nos termos do disposto nos n.”* 5 e 6 do
artigo 25.° da Portaria.

Nos termos conjugados da alinea h) do artigo 9.° da Constituicdo da Republica Portuguesa e
do Despacho Conjunto n.° 373/2000, de 1 de margo, "A Administragéo Publica, enquanto
entidade empregadora, promove ativamente uma politica de igualdade de oportunidades entre



homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressdo profissional, providenciando
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer discriminagao”.

32. Nos termos do n.° 1 do artigo 11.° da Portaria, o presente aviso é publicitado na Bolsa de
Emprego Publico (www.bep.gov.pt) de forma integral, na 2.2 série do Diario da Republica por

extrato e na pagina eletrénica do Agrupamento de Escolas D. Dinis, Loulé.

33. Os dados pessoais recolhidos sdo exclusivamente os necessarios para a tramitagao da
candidatura ao presente procedimento concursal e o tratamento desses dados respeitara a
legislagdo em vigor em matéria de protecdo de dados pessoais (Lei n.° 58/2019, de 8 de
agosto, e o Regulamento Geral da Proteg&o de Dados).

O Diretor do Agrupamento de Escolas D. Dinis
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